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EDITAL N.º 014/2013 
 

PREFEITURA DE CANDELÁRIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2013 

01 - MONITOR DE OFICINA DE BANDA MARCIAL (08 horas semanais), 01 - MONITOR 
DE OFICINA DE VIOLÃO (04 horas semanais), 01 - MONITOR DE OFICINA DE FLAUTA-
DOCE (04 horas semanais), 01 - MONITOR DE OFICINA DE ESCALETA (04 horas 
semanais). 
 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, através da 
Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Edital de Abertura 
nº 011/2013, que regulamenta o Processo Seletivo Simplificado nº 02/2013, para provimento da 
função 01 - MONITOR DE OFICINA DE BANDA MARCIAL (08 horas semanais),  01 - 
MONITOR DE OFICINA DE VIOLÃO (04 horas semanais), 01 - MONITOR DE OFICINA 
DE FLAUTA-DOCE (04 horas semanais), 01 - MONITOR DE OFICINA DE ESCALETA (04 
horas semanais), TORNA PÚBLICO o que segue: 
 
1. INSCRIÇÃO DEFERIDA – O nome do único candidato com inscrição deferida para a 
Função de MONITOR DE OFICINA DE BANDA MARCIAL (08 horas semanais), segue 
abaixo: 
 
NOME                                                                                INSCRIÇÃO 
Francisco Alexandre Velloso        001                
 
2. O candidato interessado em interpor recurso relativo à inscrição, poderá fazê-lo no prazo de 
um dia, junto à Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Thompson Flores, 385, 
Centro, das 8h às 11h e das 13h30min às 16h30min. 
 
3. Para as demais funções não houve candidatos interessados. 
 

Prefeitura de Candelária, 18 de março de 2013. 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO BUTZGE 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se                                                         Registrado às fls.________ 
                                                                                                 Do competente livro,      em 
                                                                                                 18 de março de 2013.  
                                      
JORGE LUIZ MALLMANN                                 _________________________ 
Sec.Mun.Administração                                                Agente Administrativo Auxiliar     
 
 
 


